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Portaria n.º202204000673, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 122022730000238/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose olegario Pinheiro Neto – cPf: 816.163.842-04
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE Tl MB S/Pas/automovel/9BWdB45U7fT115321
Portaria n.º202204000675, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000533/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: amaro Peixoto alencar – cPf: 253.022.562-15
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc5/Pas/automovel/9BWaG45U8MT053607
Portaria n.º202204000677, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001236/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: charles Marlon alves Santos – cPf: 576.706.172-68
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla aPrEMiUMH/Pas/automovel/9BrBY3BE6N4021584
Portaria n.º202204000679, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001164/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Braga de araujo – cPf: 301.151.322-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fH5097428
Portaria n.º202204000681, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001231/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Julio cesar rosa Godinho Junior – cPf: 361.477.372-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3067894
Portaria n.º202204000683, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001243/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luis antonio da costa – cPf: 174.982.442-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/MoBi driVE/Pas/automovel/9Bd341a8cJY512775
Portaria n.º202204000685, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001185/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco conceição da Silva – cPf: 223.407.692-72
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr1/Pas/automovel/9BGEP69H0lG183656
Portaria n.º202204000687, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001229/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eliane raquel Mesquita cardoso – cPf: 425.583.952-20
Marca/Tipo/chassi
HoNda/ciTY EXl cVT/Pas/automovel/93HGM6690MZ202954
Portaria n.º202204000689, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001190/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luis augusto Santos flores – cPf: 460.047.852-53
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc6930fB198962
Portaria n.º202204000691, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001187/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro Paulo da Silva ferreira – cPf: 303.716.352-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HH3323430
Portaria n.º202204000693, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001193/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ocimar Souza de oliveira – cPf: 250.979.622-49
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3068438
Portaria n.º202204000695, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001196/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Severino aranha da Silva – cPf: 479.552.362-20
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE GSr/Pas/automovel/8aP359a1YlU069378
Portaria n.º202204000697, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001096/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos alberto Santana ferreira – cPf: 063.551.532-68
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS SV cVT/Pas/automovel/94dfcaP15MB421790

Portaria n.º202204000699, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 122022730000235/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Geraldo Torres fernandes – cPf: 645.197.242-87
Marca/Tipo/chassi
i/cHEVrolET claSSic lS/Pas/automovel/8aGSU19f0fr141194
Portaria n.º202204000701, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001163/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosivaldo freire Barata – cPf: 517.424.202-06
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ8MP048552
Portaria n.º202204000703, de 10/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001253/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José roberto Barata lopes – cPf: 363.720.052-04
Marca/Tipo/chassi
i/NiSSaN VErSa SENSE cVT/Pas/automovel/3N1cN8aE1Ml810076
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Protocolo: 769817
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios
editaL de iNtiMaÇÃo
a chefe da Secretaria Geral do Tribunal administrativo de recursos fazen-
dários – TARF, Belém-Pará, FAZ SABER que, pelo presente Edital, fica inti-
mada TEcNor iNdÚSTria E coMÉrcio dE MáQUiNaS E EQUiPaMENToS 
lTda., cNPJ n. 09.553.326/0001-10, nos termos do artigo 14, iii, § 5º, da 
Lei n. 6.182, de 30 de dezembro de 1998, da decisão da Primeira Câmara 
Permanente de Julgamento, prolatada na sessão realizada em 20/10/2021, 
Processo n. 272021730000639-7, Auto de Infração e Notificação Fiscal n. 
372019510000655-3, que negou provimento ao recurso n. 18891 - de 
Ofício, conforme Acórdão n. 8103 - 1ª CPJ. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente EdiTal, que será publicado 
no Diário Oficial do Estado e afixado no lugar de costume na sede deste 
Tribunal. aos 10 de março de 2021. Eu, iza Meire Sales Nunes, lavrei o 
presente. E eu, Estela Maria dos Santos Silva, chefe da Secretaria Geral, 
conferi e subscrevi.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
ACÓRDÃO N. 8241 – 1ª CPJ.RECURSO N. 19049– VOLUNTÁRIO(PROCES-
So/aiNf N. 352019510002495-3). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN.EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. aTiVo 
NÃo rEGUlar. NÃo rEcolHiMENTo Na ENTrada do ESTado. 1. Não 
há cerceamento de defesa quando a autuação contém elementos de prova 
suficientes para determinar com segurança a natureza da infração e a pes-
soa do infrator. Preliminar afastada por unanimidade. 2. o enquadramento 
como ativo não regular impõe prazo especial para recolhimento do icMS 
na entrada em território do Estado, sendo regular sua fixação quando de-
terminada na forma da legislação tributária estadual. 3. o recolhimento do 
diferencial de alíquota deve observar o procedimento descrito em regula-
mento, não sendo admitidos recolhimentos globais com o fim de demons-
trar cumprimento de obrigação específica, consoante art. 108, § 3º do 
ricMS. 4. deixar de recolher o icMS diferencial de alíquota em operação 
interestadual com destino ao uso/consumo do estabelecimento constitui 
infração a legislação tributária e sujeita à penalidade legalmente prevista. 
5. recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 12/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 12/01/2022.
ACÓRDÃO N. 8240 – 1ª CPJ.RECURSO N. 19048 – VOLUNTÁRIO(PROCES-
So/aiNf N. 352019510002493-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN.EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. aTiVo 
NÃo rEGUlar. NÃo rEcolHiMENTo Na ENTrada do ESTado. 1. Não 
há cerceamento de defesa quando a autuação contém elementos de prova 
suficientes para determinar com segurança a natureza da infração e a pes-
soa do infrator. Preliminar afastada por unanimidade. 2. o enquadramento 
como ativo não regular impõe prazo especial para recolhimento do icMS 
na entrada em território do Estado, sendo regular sua fixação quando de-
terminada na forma da legislação tributária estadual. 3. o recolhimento do 
diferencial de alíquota deve observar o procedimento descrito em regula-
mento, não sendo admitidos recolhimentos globais com o fim de demons-
trar cumprimento de obrigação específica, consoante art. 108, § 3º do 
ricMS. 4. deixar de recolher o icMS diferencial de alíquota em operação 
interestadual com destino ao uso/consumo do estabelecimento constitui 
infração a legislação tributária e sujeita à penalidade legalmente prevista. 
5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 12/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 12/01/2022.
ACÓRDÃO N. 8239 – 1ª CPJ.RECURSO N. 18225 – VOLUNTÁRIO(PRO-
cESSo/aiNf N. 012011510001302-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr.EMENTa: icMS.oMiSSÃo dE SaÍdaS. NUlidadE. 
1. É nulo o auto de infração lavrado com base em levantamento fiscal que 
apresenta falhas técnicas e metodologia inadequada em sua elaboração, 
em desconformidade com o previsto no art. 67 da lei n. 5.530/1989, ca-
racterizando cerceamento ao direito de defesa do sujeito passivo. 2. o 
levantamento fiscal deve guardar ressonância com a real movimentação 


